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Ribeirão do Pinhal, 1L de julho de 2024.
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Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal

Departamento de compras e licitação

La solicitação de reajuste pregão oo7/2024,item3

Cumprimentando-os, venho por meio deste solicitar o primeiro reajuste referente ao produto

j!9ggl§19, pertencente ao pregão 001/2024'

Da data do certame, 26lOLl2O24até o presente momento, ocorreram várias oscilações no preço

do produto em questão, principalmente nos últimos dias, devido à alta volatilidade do câmbio,

visto que boa parte do diesel consumido no país é importado'

Fato que impactou diretamente no preço do produto. Para mantermos o equilíbrio econômico

do contrato, solicito o repaSse conforme demonstram notas fiscais em anexo'

segue demonstrativo dos cálculos conforme portaria 109 do município:

Margem em 26 I Ot 12024 = 2l,62Yo

Preço de custo RS 5,4595 o litro; Preço do contrato R$ 6'64

Cálculo da margem: (preço do contrato dividido pelo preço de custo) 6,64/5,4595= L,2L62

Margem solicitada em t1,l|7l2O24 = 2L,62%o

Preço de custo atual R$ 5,73 + 21,62%

Novo preço do contrato RS 6,97

sem mais para o momento, certo de ser atendido, antecipo meus agradecimentos

Auto Posto Anaviar Ltda

cN PJ 03.035 .406 I OO0L'Lz

ARTHUR HENRIqUE MEZURAN SANTOS

AUTO POSTO ANAVIAR ITDA - CNPJ 03.036.406/0001-12

Rua São Pauk: 967 - Centr* - Ribeirão Do Pinhal

I



Diesel fecha abril com alta de 4% nos
postos do Brasil, aponta Ticket Log
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Diesel sobe quase 4 vezes mais que a
inflação nos postos do Brasil em l ano, diz
ValeGard
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Em (ont,apaÍtida. o val(/ medio qo di6el S10 qn junho Íi@u 0.370á atEixo oo wlor
redio rêgislado enr ianeiro deste ano. No aci{rrulado de jan€lÍo a JLxlho. o ÍPCA íegislroü

alta de 2.49o6.

À le€ vaÍ€Çào oo dae*l n€$e arc (qr& en lnr cenaíic em qoe a Petrct{as, grrclpal
íorEeuaa c,c cmllu§vrel f§il do Bragl. râôte€ c lcloÍ medio Jo cmbustÉl
,.enddo poí súas refirerias a distÍitruidqas s61 ajéIs are agoía. conÍqnÉ í§h@ a
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MN os peços nos po§os sííem ouias nÍluênc,as álefr: da estrategra c@ercial da

Petrol)ràs. úma lez quê o Bra$Í e abastecioú taFfÉni por refinarias prirdciâs e
jnlpílâçGs. Alem di§. o laloí d6 cmblislre§ pÍaiicaío nos posl6 e impâclado pQr

rinstrnas de biftrJmtri§re§. rergens de dÊribuçao e rerenoa e rfrpostos

A gasollna íegistrou pÍeço medio de 6,034 íeai§ pq titro em jrnho. ata ce 4.i0?o na

conlpaÍôçáo cm iaêiÍc e avanço de 9.8cá antê junho do ano pas$do. *gurldo a
\/âlecaÍd.

ja o elanolhdratadc. *u ccnccíÍent€ dreto És tr4mbas. $mou pÍeço nredio d€ 3.969

rea6 o litío em lunho. alra de 1c..15!,4 na compa.açáo cw laneiro e alanço ce 4.03§b

ante lunho te 202::. úosr@ e pesquig.
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nristurôs de biGoNbu$Àei§. nrargens de drsúiburçaü ê Íg/enala e irrl»stós.

Ja o eland hdrálaf,§. @ acncorr€nte diíelo nas b(niba§. gmou preço o«ro de 3,9ô9

reais o r(ro eni luoho. alta oE 10.45o1 na comparaçào cor laôqro e aEnço de 4.03o/r

ante irnho de 2023. mslr@ a tEsquis.

Gasolina e etanol

A ga$llna registrcu preço nredio c,e 6.03Á reais t)s litro qr iurho. alta de 4.10ib na

cqfiparaçôo con' ianeío e avânço de 9,3,á ante jrnho do ano pasdo. *gundc a
t€lecilrcl.
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IiEC. U}4OS DE IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO SA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL TNDICADA AO LADO VALOR NOTA

R$ r 10.059,50
NF-e

N": 000.675.726
SÉRIE: 3

DÀTA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSTNATTJRA DO RECEBEDOR ossrrNlrÁRro
P ANAVIAR LTDÂ

IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO SA

R ANTONIO DE CARVALHO LAGE TILHO, 777
CILO III

LONDRINA
PR

CEPr 86073010
TELEFONET 2t3E91252s

,.tw

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR

DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

0 - Entrada
I - Saída

No 000.675.726
SERIE: 3
FOLHA: 1 de2

1

ltil I lililt lll I ll I lll llllll ll ll il lllllll llll ll lll lllll llilil lllllll I lll

CHA!'E DE ACESSO

4124 0733 t37t 2200 3495 5500 3000 6757 2610 2048 5984

consulta de âutênticidade no porlal naciôna1 da NF-e
m. nf e. fazênda. gov, b!/Porlal

ou no site da sefaz Àutolizadola

NATI,REZA DA OPERAÇÃO

VENDA LUBR/COMB AD/REC TERC P/ COMERCIALIZACAO
PRorocolo DE AUToRIZAÇÃo DE uso

r4r240201878360 - 08107 12024 l0:58t57

rNscRrÇÃo ESTADUAL

60t02243s5
INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB, TRIBUTARIA

6011981699
CNPJ

33.337 .r2210034-9s

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NoME,RAZÃo soctAL

A P ANAVIAR LTDA
CNPJ/CPF .TA DA EMrssÃo

03.036.406/0001- l2 0810712024

ENDEREÇO

R SAO PAULO, 967
BAIRRO/DISTzuTO

CENTRO
CEP lolrl og seÍpenxrneo.t

lottotrzoz+86490-000

rruNrcípro

zuBEIRAO DO PINHAL
FONEiTEX

(43) 3sst-1346
UF

PR
rNscruÇÂo ssrADuAL

9017922758
oe sAi»e

ll:28:34

FATURA

Número Data Vcto

09107/2024

Valor

001 l1

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE cÁLculo DE rcMs

0,00
VALOR DO ÍCMS

0,00
slsr oE cÁLcuLo tcN.{s sr

0,00
vALoR Do ICMS SUBSTITUIÇÃO

0,00
VATOR TOTAL DOS PRODUTOS

110.059,50

'ALOR DO FRETE DO DESCONTO OUTRAS

0,00 0,00 0,00 0,00

RAzÃo socrAL POR CONTA

TRANSPORTADORA PRA FRENTE BRASIL 0 - Rem.

VALOR DO IPI TRIBUTOS NOTA

0,00 0,00 I10.059,50

cóolco errr pLecl »o wÍc
AZD6G67

UF CNPJ/CPF

PR 80.174.840/0001 -00

ENDEREÇO

ROD BR-277 SN KM 579 CASCAVEL
I,'F

PR
rNscRrÇÃo ESTADUAT

4101032227

QUANTIDADE

20000
EspÉctp

COMBUSTIVEL GRA}
MARCA

IPIRANGA
BR.UTO

14.915,000
PESO LIQUIDO

14.915,000

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO
ÀLIQUOTAS

VALOR IPI
ICMS IPI

VALOR APROX,

DOS TruBU"TOS
B,CALC, ICMS VALOR ICMSQUÀNT, UNITMIO

VALOR VALOR

TOTI
NCM

CST CFOP TJNID,COD.

PROD,
DESCPJCÂo Do PRoDuro/SERVIÇo

0,000.00 0,00 0,0051.828,00 0,00 0,005655 L 10.000,0000 5.38280000002'l t01259 06r
I I 1 10000

3475 ORIGTNAL GASOLINA
DE ETANOL E GASOLINA

Classe Risco: 3, GEr II. ICMS monofasico

sobre combustiveis cobrado anteriomente
conforme Convenio ICMS 199122 . Carga

tributaria: BC: (Quantidade em litros)

GASOLINA

1.3721 e Valor de10000

0,00 0,005,5145000000 0,00 0,00 0,0021.572,50 0,00061 5655 L 5.000,00002710t259
I 1200000 IPIMAX CASOLINA ADITIVADA

ONU 3475 IPIMAX GASOLÍNA
ADITIVADA - MISTURA DE ETANOL
E GASOLINA Classe Risco: 3, GE: u.
ICMS monofasiço sobre rcmbustiveis
côbrado anteriomente conforme Convenio
ICMS 199i22 . Carga tributaria: BC:
(Quantidade em litros) 5000 , Aliquota:
I 3721 e Valor de ICMS Retido

Anteriomenre: ó8ó0 50

5.73 18000000 0,00 0,000,00 0,00 0,00'28.659,00 0,00061 5655 L sooo,q!27101921
153 10002 ORIGINAL DIESEL SIO

ONU I2O2 ORIGINAL DIESEL SIO.
GASOLEO, ou O. DIESEL, ou OLEO P/

AQUEC., LEVE, Classe Risco: l, GE: lII.
ICMS monofasim rcbre combustiveis
@brado anleÍiomenle onfome Convenio

ICMS 199/22 . Carga tributaria: BC:
(Quantidade em litros) 5000 , Aliquota:
1.0615 e ValoÍ de ICMS Retido
Anteriomente: 53 17.50.

DÀS

DADOS ADICIONAIS

COMPUMENIÀRE S

INFoRMAÇÔES COMPLEMENTARES
Produto dê utilidadê publíca as6im dêclarado PêIa Lei Fêdêral n' 9'8
47l99. MotoEiste/cPF,/RG: SÀNDRÀ REGrNÀ TOI'íA!,ÀKr,/04066867936/ O volw
ê contido s càda compartimqnto do cilinhao-taDque dêve ser descarre
gado, integralmentê @ u unico tanque. À íim de êvital êÔntdinacoê
! e derrmes. Àpos vcto cobrar eEual. mônetaria, acrescido de jurog
dê 1t ao mês, calculados dia a dia, sob!ê Pri.ncj.pal colligido ê d€@
is êncargoa rcratorio6, aIs dê multa dê 10t sobrê o tôtel dêvido' À

RESERVADO AO FISCO

N4UNICIPIO

SH



RECf,SE.MOS DE IPIRANGA PRODUTOS DÉ PETROLEO SA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAI INDICADA AO LADO VALOR NOTA

R§ t 10.059,50
NF-e

N': 000.675.726
SÉRIE: 3

DATA DE RECEBIMENTO TDENTIFIcAÇÃo E AssINATrr'RA Do RECEBEDoR orsrrNlrÁnto
A P ANAVIAR LTDA

IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO SA

R ANTONIO DE CARVALHO LAGE FILIIO,777
CILO III

LONDRINA
PR

CEP:8ó073010
TELEFONET 2138912525

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR

DA NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

0 - Entrada
1 - Saída

No 000,675,726
SERIE: 3
FOLHA: 2de?

I
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CHA\'E DE ACESSO

4t24 0733 3371 2200 3495 5500 3000 6757 2610 2048 5984

consulla de aulenticidade no polta1 naclonal da NE-e
llw. nte. f âzenda. gov. brlpo!tà1

ou no sitê da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA oPERÁÇÀo

VENDA LUBR/COMB AD/REC TERC P/ COMERCIALIZACAO
PRorocolo DE AUToRzAÇÃo DE uso

l4I240201878360 - 08/07/2024 l0:58:57

TNSCRIÇÃo ESTADUAL

6010224355
INSCPJÇÃO E§TADUAL SI]B. TRIBUTAPJA

60r r98r699
CNPJ

33.337 .t2210034-95
nexo Boletih do Confomidadet 2921/2024 ( cÀSC ), 2921/20241 GASC l, 2979/202{( S10B ,. ValoE do Podagio foi antecipado ao Tranelrcrtador. Declaro que
oe produtoa pêrigosoa €stao adêguadeent€ cla6aificados, ênbaladoa, idântificadoE, e estivados para suportar os riacoa dâa opê.acoês de tranaporte e
quê atendm as exigências da regulilênCecao. EMIS PERIODICÀ CTRC-ÀRI 232 RÍc}{s/20f2 ÀUT 002115 DE 25/06/75 DÀ 13DR0 ICMS monofaaico aobr€
combustiveis cobrado anteriomento confome convênio 1cl4s L99/22. carga tlibutaria: Bc: (Quantidade s litroa) 10000 , ÀLiquota: 1.3721 eval,or de
ICX'IS Rêtido Ànteriom€nte: 13?21.00- fCM§l honofaaico Bobrê conbuativêis cobrado anteriomêntê confomê Convonio 7cl4s 199/22 Carga tlibutaria: EIC:

(Quantj.dade @ Ij.t!os) 5000 , À.Liquotar 1.3'12L ê valo! dê ICMS RêtÍdo Ànteriomêntê: 6860.50. ICMS rcnofasico sobrê conibustiveia côblado
anteriom€nte confome Convenio Í@1s L99/22 Carga tributaria: BC: (Ouantidads d Iitros) 5000 , Àlj,guotar 1.0635 e valor dê ICtís Rêtido
Àntoliorento: 5317.50. Laclee: 2056218 2056279 2056220 2O5622L 2056222 2056223 2056224 2056225 2056226 2056221 205622A 2056229 2056230 2056237
2056232 2056233 2056234 2056235 Totat dê Àno8tlaa-Teat@unha: { (21844691,27A44692, 21844693, 274446941.

OW



VALORNOTA
R$ 93.666,16

RECEBEMOS DE IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO SA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e

N": 000.661.205
SÉRIE: 3

ossrrNA.rÁRto

A P ANAVIAR LTDA
DATA DE RECEBIMENTO rorNrrrtclçÃo r e.ssINATIr'RA Do RECEBEDoR

IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO SA

R ÀNTONIO DE CARVALHO LAGE FILSO' 777

CILO III
LONDRINA

PR
CEP: 86073010

Tf,LEFONf,: 2138912525

DANFE I

DOCUMENTO AUXILIARI
DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

0 - Entrada
1 - Saída

No 000.661.205
SERIE: 3

FOLHA: lde2

I

illilllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllillllllllllllilillllllllllll

CHAVE DE ACESSO

4124 0133 3371 2200 3495 5500 3000 6612 0516 6641 7043

consultâ de autênticidade no portal nâcional dâ NF_e
M. niê. f azendâ. gov.brlPortaI

ou no sile dâ sefãz Àutolizadola

NATI,R.EZADA OPERAÇÃO

VENDA LUBVCOMB AD/REC TERC P/ COMERCIALTZACAO
PROTOCOLO DE AL[oRIzAÇÂo DE uso

I 412 40025548323 - 26 10112024 10253:02

ESTADUAL ESTADUAL SI,E, TRIBUTARIA

6010224355 601 1981699
CNPJ

33.337 .12210034-95

DESTINATÁRIO/REMETENTE
SOCIAI-

A P ANAVIARLTDA
CNPJ/CPF DAEMISSAO

03.036.406/0001-12 26t0U2024

ENDEREÇO

R SAO PAULO,967
BAIRRO/DISTzuTO

CENTRO
CEP

86490-000 2610112024

nur.ucÍpro

RIBEIRAO DO PINHAL
FONE/FAX

(43) 3sst-1346
I,'F

PR
rNscNÇÃo ESTADUAL

9017922758
DE SAÍDA

l1:23:01

Datâ Vcto

29t01/2024 l6
Valor

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁICULO DE ICMS

8.415,30
VALOR DO ICMS

1.009,84

gesr oE cÁLculo tctrs sr
18.550,00

vALoR Do rcMs suBsrtrutÇÃo

1.216,16
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

92.450,00

DO SEGURO OUTRAS DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00

RAzÃo soctAL FRETE POR CONTA

TRANSPORTADORA PRA FRENTE BRASIL 0-Rem

DO VALOR VALOR

0,00 0,00 93.666,16

cóDICo ANTr pleceoowÍc
AZDsF65

t'F CNPJ/CPF

PR 80.1 74.840/000 I -00

ENDEREçO

ROD 8R.277 SN KM 579

MUNICIPIO

CASCAVEL
UF

PR
INscRrÇÃo ESTADUAT

4101032227

QUANTIDADE

20000 TIVEL GRAI
MARCA

IPIRANGA
mlr,mneÇÃO PESO BRUTO

15.412,500

PESO LIQUIDO

15.412,500

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

côD.

PROD,
DESczuÇÃo Do PRoDLTo/SERVIÇo

NCM
SH

CST CFOP UNID QUANT,
VALOR

UNITARIO

VALOR
TOTÀL

B,CALC, ICMS VALOR ICMS VALOR IPI
ALIQUOTÀS VALOR APROX

DOS TRIBUTOÍ|ICMS IPI

10000300 OFJGTNAL ETANOL
ONU I I70 ORIGINAI ETANOL -
ETANOL ou Solucao de ETANOL.

070 5655 L 5.000,0000 2,7555000000 t3.'177,50 8.415,30 r.009,84 0,00 12,00 0,00 0,00

1 I 1 10000 ORIGINAL GASOLINA
ONU 3475 ORIGTNAL GASOLTNA.
MISTURA DE ETANOL E GASOLINA,
Classe fusco: 3, GE: tl. ICMS monofasirc
sobre combustiveis cobrado anteriomente
çonfome Convenio ICMS 199/22 . CaÍga

tributaria: BC: (Qumtidade em litros)
5000 , Aliquota: 1.2200 e Valor de ICMS
Retido Anteriomenter 6100.00.

21 tO1259 061 5655 L 5.000,0000 5,0875000000 25.437,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

I 1200000 IPIMAX GASOLINA ADITIVADA
ONU 3475 IPMAX GASOLINA
ADITIVADA - MISTI'RA DE ETANOL
E GASOLINA, Classe Risco: 3, GE: II.
ICMS monofasico sobre combustiveis
cobrado anteriomenle confome Corvenio
ICMS 199/22 . CaÍga tributaria: BC:
(Quantidade em litros) 5000 , Aliquotâ:
1.2200 e Valor de ICMS Retido
AnteÍiormente: 6100.00.

21 t0t259 061 5655 L 5.000,0000 5,1875000000 25.937,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS
IMoRMAÇÕES CoMPLEMENTARES

produlo de utilj.dadê publica assim declarado pg.La Lêi Federal n. 9.8
4 7,/99. !,totorista / cPP /RG | ÍIILLYAI BrÀzIN cHÀGÀs/04 02332792 1/ o vollre
contido 4 cada cdnlrartinento do cilinhao-tanquê d€ve sêr dês@ffeg

ado, in!êgralmente s u unico lanquê. À fin do evitar contilinacoes
ê derraês. Àpos vcto cobrar atual. monêtaria, acrêscido dê juros d

e 1t ao res, €fculados dia a dia, sobrê princiPal corrigido ê de@i
s encargoa moratorios, aI4 de Bulta de 10t sobre o total devido. Àn

RESERVADO AO FISCO

,w



RECEBEMOS DE IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO SA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NÀ NOTA FISCAL INDICADA AO LADO VALOR NOTA

R$ 93,666,16
NF-e

x": 000.661.205
SÉRIE: 3

DATÂ DE RECÊBIMENTO ropNrrrrceÇÂo s .cssINATUR Do RECEBEDoR ogsrrurÁn:o
P ANAVIAR LTDA

IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO SA

R ANTONIO DE CARVALHO LAGE FILHO, 777
CILO III

LONDRINA
PR

CEP:86073010
TELEFONE: 2134912525

,w
DANFE

DOCUMENTO AUXILIAR
DÀNOTA FISCAL

ELETRÔNICA
0 - Entrada
I - Saída

No 000.661.205
SERIE: 3
FOLHA: 2del

I

1il il]ltilil ilillillilll ll lll ll lllllll lllll lllll lllilll ll l il lll lllll lll

CTIAVE DE ACESSO

4124 0133 3371 2200 3495 5500 3000 6612 0516 6641 7043

coôsu1ta de autentlcidade no poltal naclonal da NF-e
ffi. nfe. fazêndâ. gov. brlpo!lal

ou no sitê da sefaz Autorizadora

NATT,TIZA DA oPERAÇÃo

VENDA LUBR/COMB AD/REC TERC P/ COMERCIALIZACAO
PRoToCoLo DE AUTORIZAÇÃO DE USO

I 41240025548323 - 26101 12024 10253202

rNScRrÇÃo ESTADUAL

6010224355
rNscRrÇÃo ESTADUAL st'B. TRTBUTARIA

601 1981699
CNPJ

33.337 .122/0034-9s

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO
ALIQUOTASVALOR

jlgre B CALC. ICMS VALOR ICMS VALOR IPI
ICMS IPI

VALOR ÂPROX,

DOS TRIBUTOS
NCM

SH
csr CFOP UNID, QUAM, TOTAL

VALORcoD.
PROD,

DEscruÇÂo Do PRoDU.ro/sERvtÇo

0,00 0,00 0,00 0,00sooo,o{ 5,4595000000

é -21.29',1 -50í?' 0,00 0,00ORIGINAL DIESEL SIO
ONU 1202 ORIGINAI DIESEL SIO.
GASOLEO, ou O. DIESEL, ou OLEO P/
AQUEC., LEVE, Classe fusco; 3, GE: IIL
ICMS monofasi@ sobre combustiveis
@brado uteriomente rcnfome Convenio
ICMS 199/22 . Carga tributariar BC:
(Quetidade em litros) 5000 , Aliquota:
0 9456 e Valor de ICMS Retido
Anteriomente 4728 00

2710t92 I 061 5655 L
153 10002

DÀS S COMPLEMENTÀRES

êxo Bolêtim da Confomidada, O31A/2O24( N,Co t, O3i2/20241 1ASC l, 0372/2024( cÀSC lt 0316/20241 S10B ). Preco p/ ICI'íS Retido (s Reais): OR

E1ÀNoL'3,?100. velôr do Pêdagio foi antecipado ao ften6pôreador rcl'íssT ÀntociPado na fot@ do Regimo EatÉcial No {53{,/2011' Dêcraro quÔ os produtos
pêriqosos gstao adqquadeênt€ clasaificados, e$baladoa, identifi'cados, ê êBt.iwadog paaa suportar os riscog da§ oPeracoes de trangPorte € quê atênd@
as êxigonciaa da regulilêntacao EMIS PERIODICÀ CTRC-ÀRT 232 RIÚ15/2O:.2 ÀUT OO2l15 DÉ 25/O6/LS DÀ 13DRO ICMS monofasj.co aobre cdribustivois cobrado

ântêriomentê conforme convênio lcus 199/22 carga tributalia: Bc: (Quantidade 4 litros) 5ooo , Àl"iguotat 1.22OO e valor dê ICMS R€tido
conbustiveis cobrado anteriomênte confome Convênj,o 7c},15 199/22 Carge tributarj.a: 8C: (Quantidad€ sÀntoliomente: 6100,00. ICMS monofasico sobrê

litroa) 5000 , ÀIiquota: L.22oo e valor de rCMs R6ti.do Àntêriomentet 6100.OO. ICl,ÍIt monofasico aobrê coíüustiveia cobrado ant6riomente confom€
Convenio LCI'rs !99/22 carga tlibucaria: BC: (Quantidadê 4 litrÔ§) 5000 ÀLiquota : 0.9456 e valor de ICMS Rêtido Àntêriorentê: 4728.00. Lacrêa:
1134529 !734529 1?34530 173/1531 173it532 1734533 1?3{534 1734535 1734536 1?3{537 1734538 1734539 1734540 7134541 7734542 1?34543 1734stt{ 1734545

1.134546 L734547 1?345/t8 Tota1 dê Ànostras-Têstqunha: 4 1270A0222, 27080223, 2|OAO224,2rOAO225l



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITTVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: AUTO POSTO ANAVIAR LTDA
CNPJ : 03.036.406/0001 -1 2

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Cóáigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.náo constam rnscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral daFazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 2O5 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certrdão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito pr.§uo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Leino 8.212,de24 de julho de 1991'

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://r{b.gov. br> ou <http ://www. pgÍn. gov. br>'

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1'751, de 211012014

Emitida as 06:21 :23 do dia 1510712024 <hora e data de BrasÍlia>'

Válida até 1110112025.
Código de controle da certidão: 43AE.E09A.75D2.084C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 034048381-92

Certidão fornecida para o CNPJ/N/F: 03.036.40610001'12

Nome: AUTO POSTO ANAVIAR LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias'

Válida até 12111t2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet

www.fazenda. Pr.gov.br

Pàgina 1 de 1

E;itido via tnternet Púbtica (15/07/2024 13:32:21)
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABÀLHISTAS

Nome: AUTO POSTO ANAVIAR LTDA (MATR]Z E FIL]AIS)
CNPJ: 03. 036. 406/0001-L2
Certidão n": 49229631/2024
Expedição: L5/01 /2024, às 13:35:50
Validade: 17/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedrçào.

contados da data

Certifica-se que AUTO POSTO ANÀVIAR LTDÀ (MATRIZ E FILIÀIS)/
inscrito(a) no CNPJ sob o no 03.036.406/000L-L2, NÃO CONSTÀ como
inadimpfente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho/ acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2All e

L3.461/2071, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabeleclmentos, agências ou filiais -

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

fnternet (http : / /www. tst.j us . br ) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORTÍAÇÃO IMPORTÂI{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalh.istas constam os dados
necessários à identíficação das pessoas naturais e lurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanLo às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previden cLaT ios, a honorários, a custas, a

emolumentOs ou a recolhimentos determinados em tei; Ôu decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que' PoI
disposição legal, contiver força executiva'

r-,:.',::: .,llj,' ,- '::il:rr.ra::::: -..:li. l:'i j1. lrr:r'l;i'
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Inscrição:
Razão Social
Endereço:

CertiÍ'icado de Regularidade do FGTS -

CRI.'

03.036.406/0001-12
AUTO POSTO ANAVIAR LTDA

RUA SAO PAULO 967 / CENTRO / RIBEIRAO DO PINHAL / PR / 86490.000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7, da Lei 8.036, de

11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se

em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de qualsquer debitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30 /0612024 a 291O7/2024

Certif i cação N ú mero : 20 2406 300 3 3 2084997 0636

Informação obtida em t5/07/2024 13:38:06

A Utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação

de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE R!BEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 15 de julho de 2024.

Prezado Senhor,

Em conformidade com artigo 122 do Decreto Municipal 020/2023, venho pelo presente

solicitar informações referentes a existência de DÉBITOS PARA coM A FAZENDA MUNICIPAL,
DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA e REcuRSos FlNANcElRos, em conformidade com os artigo n.e 125 Lei

L4.L33/2ozf para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o REEQUILíBR|o

EcONÔMlco FINANcEIRo do seguinte processo:

ATA REG|SÍRO DE PREçOS 012/2024 - PREGÃO ELETRÔNrCO 001/2024
EMPRESA CONTRATADA: AUTO POSTO ANAVIAR LTDA.

CNPJ: 03.036.406/0001-12
ENDEREçO: RUA 5ÃO PAULO - 967 - FONE: (43) 3551-1346 - CENTRO - R|BE|RÂO DO PTNHAL - PR.

ITEM oatETo VR.CONTRATADO R€ArUSÍE SOt-tCtÍADO

Óleo diesel (S-10). Uso: automotivo. Apresentação:
com biodiesel

6,64 6,97

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer esclarecimentos, aproveito
o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente

l]
A UZA JUNIOR

GESTOR CONTRATO

llustríssimo (s) Senho(es)
JACKSON F.M.COELHO

Dpto de Tributação.
MARCELO CORINTH

M.D. Contador E

LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. Sec.Fazenda.

03
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MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA

cERTIDÃo tt EGATIvA 1 05312024

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
IUUN ICI PAL COBRAR DEBITOS
CONSTATADOS POSTERIORIV ENTE TUESIUO

REFERENTe Ro peRíoDo coÍvPREENDIDo
NESTA crRrtoÃo.

IMPORTANTE:

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a

Localização descrita abaixo'

coD. AUTErurlcnçÃo:
9ZTMJEUFFHMJMXMSQQUsVALIDADE: 1310912024

PROTOCOLO:REQUERENTE: AUTO POSTO ANAVIAR LTDA

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LlclrAçÃo

RAzÃo soclAL: AUTo Posro ANAVIAR LTDA

ALVARA

428-B

TNSCRIÇÃo ESTADUAL

90179227-58

CNPJ/CPFINSCRIÇÃO EMPRESA

03.036.406/0001-121428

RUASAoPAULo96T,0.centro-PoSToRibeirãodoPinhal-PRCEP:86490000

ENDEREÇO

ATIVIDADES

comércio varejista de lubrificantes, comércio varejista de combustíveis para veículos automotores



Observações:

Ribeirão do Pinhal, 15 de Julho de 2024

Emitido por: << Equiplano Público Web >>



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA

N/AN r F ESTAÇÃo onçRv rrurÁHtR.

RrrERÊttctR - Pedido de lnform ação de disponibilidade de Dotação

Orçamentária

OBIETO - Aditivo de valor ao Pregão 0112024 "Diesel Ss-10", conforme

so Iicitação.

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de

Compras/Licitações que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e disponível, para a

celebração pretendida, conforme segue.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,

Orgão - O2 - Executivo tVlunicipal.

Unidade - 001 - Gabinete do Prefeito.

Projeto/Ativid ade - 04.122.0003.2004 - Atividades da Administração Municipal.

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - tVlaterial de Consumo'

Código reduzido - 00330 - 00000 - 000O/OU07100100 - Recursos Ordinários (Livres)

Orgão - 05 - Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviço Urbano.

Unidade - 001 - Departamento lVunicipal de Obras Públicas e Serviço Urbano.

Projeto/Atividade - 15.452.0004-201.2 - Atividades de obras e 5erviços urbanos.

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.

Código reduzido - 00680 - 00000 -0000101.107100100 - Recursos Ordinários (Livres).

Código reduzido - 00690 - 00504 - O5O4l99/99/00/00 - Outros Royalties e Comp. Fin. Pat. não Previdenciárias

Código reduzido - 00700 - 00510 - 05L0|01/07 /00100 - Taxas - ExercÍcio Poder de Polícia.

Código reduzido - 00710 - 00511 - 051.1.101/07 /00/00 - Taxas - Prestação de Serviços.

Orgão - O6 - Secretaria lr/unicipal de Trarrsporte e Viação.

Unidade - 001 - Departamento lVlunicipal de Transporte e Viação.

Projeto/Ativid ade - 26.782.0005-2013 - Atividades dos Serviços Rodoviários.

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.

Código reduzido -OO77O - 00000 -OO0OlOt/07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres)

Orgão - 07 - Secretaria lVunicipal de Educação e Cultura.

Unidade - 001 - Departamento de Educação.

Projeto/Atividade - 12.1.22.0006-2014 - Atividades do Gabinete da Educação.

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.

Código reduzido - 00870 - 00103 - 01.03/0L/01,100/00 5% - Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

Código reduzido - 00880 - 00104 - Ol04l0tl01./Ool00 - Demais lmpostos Vinculados à Educação Básica.

Projeto/Atividade - 12.361.0006-2016 - Atividades do Ensino Fundarnental.

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00 00 - lVaterial de Consumo.

Código reduzido - 01110 - 00103 - 0103/01/01/00/00 5% - Sobre Transferências Constitucionais FUNDE

Código reduzido - 01120 - 00104 - 01.04101101,1A0100 - Demais lmpostos Vinculados à Educação Bá

Projeto/Atividade - 12.361.0009-2017 - Gestão do transporte Escolar

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - CNPJ Ne 76.

Site: http://www,ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br
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PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Vlaterial de Consumo.

Código reduzido - 01200 - 00103 - 010310110U00100 5% - Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB.

Código reduzido - 01210 - 00104 - O1O4|OL/OL/0010O - Demars lmpostos Vinculados à Educação Básica.

Código reduzido - 01220 - 00107 - 0107199101100100 - Salário-Educação.

Código reduzido - 01230 - 001.24 - LOOI /O3/0t101/03 - Outras Transferências Voluntárias Públicas - PNATE.

Código reduzido - 07240 - 01013 - t}L3l}9/0t105118 - Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE.

Código reduzido - 01250 - 01043 - tO43/09/01,/06/0O - Transf Rec do FNDE Ref ao Prog Nacional de Apoio ao T

Projeto/Atividade - 12.365.0006-2019 - Atividades do Ensino lnfantil.

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - tvlaterial de Consumo.

Código red uzido - 01,440 - 00103 - OtO3l01.l0t/O0100 5% - Sobre Tra nsferências Constituciona is FU N DEB.

Código reduzido - 01450 - 00104 - 01,04101101,100100 - Demais lmpostos Vinculados à Educação Básica,

Unidade - 002 - Departamento de Cultura.

Projeto/Atividade - 13. 392. OO07 -2020 - Ativida des Cu ltu ra is.

Natureza da Despesa - 3.3,90.30.00.00 - IVlaterial de Consumo.

Código reduzido - 01540 - 00000 - 000010t107100100 - Recursos Ordinários (Livres)

Orgão - 08 - Secretaria Municipal de Saúde.

Unidade - 001 - Fundo Municipal de Saúde.

Projeto/Atividade - 10.301.0008.2027 - Gestão da Saúde PÚblica Municipal.

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.

Código reduzido - 01660 - 00303 - 030310U0210O100 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C.29/0O - 1,5%)

Orgão - 09 - Secretaria Municipal de Assistência Social.

Unidade - 001" - Fundo Municipal de Assistência Social.

Projeto/Atividade - 08.243.0009-2029 - Atividades do Bolsa Família e Cad Único.

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - l\4aterial de Consumo.

Código reduzido - 01990 - 00940 - 0940/09/06/06125 - Bl Fin da Gestão do Prog Bolsa família e Cad Único - P

Projeto/Atividade - 08.243.0010-2031 - Programa de Gestão do SUAS.

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - IVlaterial de Consumo.

Código reduzido - 01970 - 10934 - 09341091061061t9 - Bloco de Fin da Proteção Social Básica - SUAS.

Projeto/Ativid ade - 08.244.0009-2033 - Atividades da Assistência Social.

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - IVlaterial de Consumo.

Código reduzido - 02040 - 00000 - 000010L107l00/0O - Recursos Ordinários (Livres)

Unidade - 002 - Departamento da Criança, Adolescente e ldoso.

Projeto/Atividade - 08.241.0010-2036 - Programa Melhor ldade.

Projeto/Atividade - 08.243.0010-2037 - Apoio e Acompanhamento lntersetorial Primeira lnfância.

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.

Código reduzido - 02560 - 00810 - 101I/09104105118 - Inc Primeira lnfância - Deliberação 47/2022.

Projeto/Atividade - 08.243.0010-2038 - Programa Família Acolhedora.

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - lt4aterial de Consumo.

Código reduzido - 02530 - 00970 - tO07 /03/99/0U03 - Família Acolhedora

Rua Paraná 983 - Calxa Postal: L5 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 355L-8300 - CNPJ Ns 76.968.0641000L-42
Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br
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PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA

Projeto/Atividade - 08.243.0010-2039 - Atividades do Conselho Tutelar.

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - tvlaterial de Consumo.

Código reduzido - 02500- 00000 - OOOOl01,l01l00l00 - Recursos Ordinários (Livres)

Projeto/Atividade - 08.243.0010-2041 - Atividades da Cassa Lar.

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - lvlaterial de Consumo.

código reduzido - o24oo- 00000 - 0000/01107100/00 - Recursos ordinários (Livres)

Projeto/Atividade - 08.243.0010-2042 - Gestão do F Ir,4 da criança e do Adolescente

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - tVaterial de Consumo.

código reduzido - 02350- oo0o0 - 0oo0l0t/07100/00 - Recursos ordinários (Livres).

Projeto/Atividade - 08.243.0010-2044 - Programa Primeira lnfância.

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.

Código reduzido - 02320- 00949 - 10L1.109/99106/18 - Transferências Voluntárias Públicas Federais

Projeto/Atividade - 08.243.0010-2045 - Programa PPAS l.

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00 00 - ÍVlaterial de Consumo.

Código reduzido - 02260 - 00718 - 1006103199/0U02 - Transferências Voluntárias Públicas Federais

Projeto/Atividade - 08.243.0010-2046 - Programa de Proteção Social Básica - SCFV/PAlF.

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.

Código reduzido - 0221.0 - 00934 - 1006103199101,102 - Transferências Voluntárias Públicas Federais

Orgão - 11- Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento, [V]. Ambiente e R. Hídricos

Unidade - 001- Secretaria tVlunicipal da lndústria, Comercio e Habitação.

Projeto/Ativid ade - 22.661..0011-2048 - Atividades da Agricultura e Meio Ambiente.

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo,

Código reduzido - 02680 - 00000 -OO0O101.107100100 - Recursos Ordinárlos (Livres).

Orgão - 12 - Secretaria Municipal de Esportes, Turismo e Lazer.

Unidade - 001 - Secretaria Municipal de Esportes, Turismo e Lazer.

Projeto/Atividade - 27 .8I2.0013-2050 - Atividades do Esporte, Turismo e Lazer

Natureza da Despesa - 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.

Código reduzido -02750 - 00000 -000010L107100100 - Recursos Or

Ribeirão do Pinhal,

Marcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação
N esta

s)

e 2024

na rios

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - CNPJ Ns 76.968.064/000T-42
Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br
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PR,EFEITUR.Â DE

RIBEIRÀO DO PINHAL
ESTADO DO PARÀNÀ

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 15 DE JULHO DE2024

PARECER FINANCEIRO

REFERÊNCIA: Pedido de informação de disponibilidade financeira para o
aditivo de valor ao pregâo 0112024 "Diesel SS l0 " conforme solicitação.

A Secretaria de Fazenda e Planejamentos, informa a comissão de licitação
que dispõe de recursos financeiros e a fonte de recurso a ser utilizada deverá
ser as fontes 000,504,510, 511,107,124, 1013, 1043,303,940, 10934,
810, 970, 949,718 e 934.

Sem mais para o mo

Atenc nte

LUIZ ANTON CATARINO

SECRETARIA ICIPAL DE FAZENDA

Ao

DEPARTAMENTO DE COMPRA E LICITAÇOES

NESTA

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300

CNPJ: 76.968.064/0001-42 - e-mail: transportes@ribeiraodopinhal.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

Ribeirão do Pinhal, 04 de julho de 2024.

Prezados Senhores,

Em conformidade com artigo 122 do Decreto Municipal O2A/2023, venho pelo
presente solicitar vosso Parecer sobre o processo de REEQUILíBRIO

ECONÔMICO FINANCEIRO do contrato abaixo cujo objeto é o registro de
preços para possível aquisição de combustíveis para os veículos, maquinários e

equipamentos da Frota Municipal para abastecimento dentro do perímetro
urbano do município de Ribeirão do Pinhal - PR.

ATA REGrsrRo DE pREços ot2l2oz4- pReeÃo rurRôrurco ootlzoz4
EMPRESA CONTRATADA: AUTO POSTO ANAVIAR LTDA.

CN PJ : 03.03 6.406 I OOOt-tz
ENDEREÇO: nUe SÃO PAULO -967 - FONE: (43) 3551-1345 - CENTRO - nrAerRÃO DO PTNHAL - PR.

Sem mais para o momento e n ardo de Vossa manifestação, aproveito o
ensejo para elevar meus prote

Atenciosamente,
e estima e consideração.

iünrron
CONTRATO

llustríssimo Senhor
ALYSON HENRtqUE V. ROCHA/RAFAEL SANTANA FRTZON

ADVOcADO(sl

ITEM OBJETO VR,CONTRATADO REAJUSTE SOLICITADO

03 Óleo diesel (S-10). Uso: automotivo. Apresentação:
com biodiesel

6,64 6,97



PR.EFETTT'R,A EDE

ruIBEIRÃO DO PIilHAL
ESTADO DC) PARA}'À

PARECER RSF n' 26312024

SOLICITANTE: GESTOR DO CONTRATO.

pnecÃo o1tzo24 - rrEM 03

OBJETO: PEDIDO DE ADITIVO PELO AUTO POSTO ANAVIAR. CONVERSÃO
oe orucÊNcrA.

1. AUTO POSTO ANAVIAR solicitou aumento no reajuste do contrato

administrativo em epígrafe, informando que houve aumento no produto em

questão.

2. Sucessivamente, o municÍpio realizou diligências a fim de verificar os fatos.

Conforme fotos apresentadas pelo brilhante servidor Gilson Luiz Bianchi verificou-

se que, no dia 1210712024, AUTO POSTO ANAVIAR foi o único a apresentar

variação no preço do combustível.

3. As fotos anexas atestam que, no dia 1210712024, o litro do diesel no AUTO
POSTO ANAVIAR custava R$ 6,99, enquanto em outros dois postos do município

referido produto custava R$ 6,57 e R$ 6,64, respectivamente.

4. lsso evidencia dúvidas quanto ao real aumento no preço do produto, somado
ao fato de que a mera oscilação de preços não é justificativa para aumento
nos preços.

5. Diante da real dúvida manifesto-me pela conversão do feito em diligências,
para que AUTO POSTO ANAVIAR, caso queira, apresenta justificativa, no prazo

de 2 (dois) dias quanto a mencionada inconsistência apresentada pelo brilhante
servidor Gilson Luiz Bianchi.

E o parecer

Ribeirão do Pinhal-Pr, 16 de julho de 2024

Rafael Santa

L

R
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Ribeirão do Pinhal, 18 de julho de2024.

A

Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal

Departamento Jurídico

Resposta ao Parecer 26312024

1e solicitação de reajuste pregão 001/2024,item3

Cumprimentando-o, venho por meio deste apresentar as justificativas referente ao

parecer 26312024.

No parecer no parágrafo 4, é dito por v.s.e que há "dúvidas quanto ao real aumento no

preço do produto, somado ao fato que a mera oscilação de preço não é justificativa para

aumento nos Preços".

Justificativa

1. O aumento no preço de custo do produto é comprovado por nota fiscal eletrônica e

reportagens anexa à solicitação. Quanto a isso não há dúvidas.

Nos parágrafos 2 e 3 levam em consideração que foram feitas diligências afim de

acompanhar os preços praticados por mim e pelos concorrentes na cidade'

Justificativa

Nós não baseamos os preços de venda à prefeitura ou a qualquer consumidor, nos

preços que os concorrentes praticam. visto que cada negócio trabalha com margens

e custos distintos. Nosso valor de venda é mais alto de fato, por ser produto de

marca IPIRANGA, pela qualidade e procedência dos combustíveis

o Nosso pedido é procedente e está totalmente embasado na portaria municipal

109/2023; Capítulo tll, §3" que diz: "Se o produto for combustível o fornecedor não

poderá solicitar pedido de reequilíbrio cujo resultado torne o valor do contrato

firmadocomomunicípiosuperioraopraticadonabombadeabastecimento
instalada no posto de combustível'"

Veja que o preço ao ser analisado deve ser o do posto que tem contrato com o

Município e não com os demais.

AUTO POSTO ANAVIAR TTDA - CNPJ 03.035.406/0001-12

2

3

Rua São Paulo 967 - Centro - Ribeirão Do Pinhal
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Diante das justificativas citadas, solicitamos novamente que seja aceito o reajuste

conforme o pedido inicial.

sem mais para o momento, reitero os votos de estima e consideração.

ARTHUR HENRIQUE MEZURAN SANTOS

AUTO POSTO ANAVIAR LTDA - CNPJ 03 .036.406/0001-12

Rua São Paulo 967 - Centro - Ribeirão Do Pinhal

=f+
Auto Posto Anaviar Ltda -

cN PJ 03.036 .406 I 0OOL-12



PR,EFE!TI'R..Â, EDE

RIEEIRÃO DO PIilHÂL
ESTAD(} DO PIRÂXÂ

PARECER RSF n" 26412024

SOLICITANTE: GESTOR DO CONTRATO.
pnecÃo o1t2o24 - trEM 03

OBJETO: PEDIDO DE ADITIVO PELO AUTO POSTO ANAVIAR.
DEFERIMENTo. DocuMENTos e ruorícrAs vEIcULADAS pELA utíon QUE
CoMPROVAM O AUMENTO NO PREÇO DO DIESEL.

sírurese.
1. AUTO POSTO ANAVIAR solicitou aumento no reajuste do contrato

administrativo em epígrafe (item 03, pregáo 0112024) informando que houve

aumento no produto em questão. Sucessivamente, foi realizado diligências pelo

município, a fim de constatar a veracidade das informações, e, ao final, foi

elaborado PARECER RSF n" 26312024. Confira:

1

PARECER RSFno 263/2024

SOLICITANTE: GESTOR DO CONTRATO.

paec, Ão 01/2024 - trEM os

OBJETO: PEDIDO DE ADITIVO PELO AUTO POSTO ANAVIAR. CONVENSÃO DE

otueÊNga.

2. AUTO POSTO ANAVIAR solicitou aumento no reajuste do contrato administrativo em

epígrafe, informando que houve aumento no produto em questão.

3. Sucesslyarnente, o município realizou diligências a fim de verificar os fafos. Conforme

fofos aprese ntadas pelo brilhante servidor Gllson Luiz Bianchi verificou-se que, no dia 12/07/2024,

AUTO POSTO ANAVIAR foi o único a apresentar variação no preço do combustível.

4. Ás fofos anexas atestam que, no dia 1207/2024, o litro do diesel no AUTO POSIO
ANAVIAR custava R$ 6,99, enquanto em outros dors posÍos do município referido produto custava

R$ 6,57 e R$ 6,64, respectivamente.

5. lsso evidencia dúvidas quanto ao real aumento no preço do produto, somado ao fato de

que a mera oscilação de preços não é iustificativa oara aumento nos preços.

6. Diante da real dúvida manifesto-me pela conversão do feito em diligências, para que

AUTO POSTO ANAVIAR, caso queira, apresenta justificativa, no prazo de 2 (dois) dias quanto a
mencionada inconsistência apresentada pelo brilhante servidor Gilson Luiz Bianchi.

É o parecer

Ribeirão do Pinhal-Pr, 16 de julho de 2024.

Rafael Santana Frizon
oAB/PR 89.542

il, 
^ur. 

jlliljlAl{A
Departamento

OAB/PR 89.542



3

PI:IEFEITI'R,A EDE

RrBErR,Âo Do PIilHAL
ÊSTADO DO PÂEAHÂ

2. por fim, AUTO POSTO ANAVTAR apresentou devolutiva justificando que o

preço praticado pela empresa é diferente das demais empresas de combustíveis

tendo em vista que comercializa a venda de produto da marca IPIRANGA. Também

justificou que o pedido foi realizado na forma da portaria 10912023.

FUNDAMENTAÇÃO.

Entendo que o pedido de reequilíbrio merece acolhimento.

4. Denota-se que o procedimento de reequilíbrio econÔmico-financeiro está

instruída com prova de que houve o aumento no preço do diesel - item 03, pregão

01t2O24.Alem disso, os noticiários1 estão informando sobre o aumento no preço do

combustível, cujo conhecimento é público e notório. Não se trata, portanto, de

mera oscilação, mas sim de verdadeiro aumento no preço dos combustíveis,

conforme amplamente divulgado.

S. Para além disso, verifico que o município adquire elevada quantidade de

combustível junto ao posto contratado, e eventual desequilíbrio contratual pode

ensejar, a um só tempo, grave prejuízo econômico em desfavor da empresa, e

enriquecimento ilícito em favor da fazenda municipal, evidenciando

consequências incalculáveis.

G. No que se refere aos contratos públicos, o que deve ser mantido é o

equilíbrio econômico contratual, não podendo alterar a margem de lucro nem para

mais, nem para menos (art. 37, inciso XXl, Constituição Federal).

7. Verifico que há a manutenção do equilíbrio econômico, com a manutenção

do mesmo percentual de lucro, sem onerar, tampouco enriquecer ilicitamente

qualquer das partes.

8. Pontua-se, ainda, que as ciências econômicas nos ensina que no livre

mercado é natural que cada estabelecimento pratique o preço que lhe aprouver,

tendo como norte a livre-iniciativa (art. 170, caput, Constituição Federal).

OPINÁO.
g. Sendo assim, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro, manifesto-

me pelo deferimento do reequilíbrio solicitado.

É o parecer.

Ribeirão do Pinhal-Pr, 1 o de 2024.

Sa
B

ltAr"r.,i, §ÁFil,Âldii I.rr;i ,
ueparlüllento JurÍdtuo

oA8/PR 89.542

2

consumidor/. Acesso em 1810712024

542
6taet



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

PARECER SOBRE SOLIClÍACÃo DE REEeurLíanro rcor{ôMrco FrNANcErRo.

Em análise ao pedido de reequilíbrio econômico-financeiro efetuado em

7UO7/2024 pela empresa AUTO POSTO ANAVIAR LTDA CNPJ 1e.

03.036.406/0001-12 referente ao item 003 da ATA REGISTRO DE PREçOS N.e

OL2l2o24 - PREGÃO ELETRÔNlco oo].l2}24, constatou que houve um a

alteração nos valores do produto em questão por parte da PETROBRÁS.

A comprovação do aumento foi realizada pela empresa e verificada
através de pesquisa de preços na mídia digital.

Portanto opino pelo deferimento do reequilíbrio solicitado no valor de

RS 6,97 por litros, visto que foram atendidos os critérios estipulados no artigo
6.e da portaria tO9l2O23.

Ribeirão do Pinhal, 19 de jul de2024.

A UZA JUNIOR

GESTOR DA EGTSTRO DE PREçOS

I



DrÁRro oFrcrAL ELETRôNrco
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RIBEIRAO DO PINHAL
Conforme Lei Municipol n' I .967/2018, publicodo em l9 de novembro de 2018
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

PRIMEIRO TERMO DE APOSTTLAMENTO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 01212024
-*- 

"KÕCES§o 
LICITAToRIo PREGÀo pI-BrRÔNTco N'. OO 1 /2024.

Extrato de apostilamento da Ata Registro de Preços celebrada entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n.'
76.968.0641000142 e a empresa AUTO POSTO ANAVIAR LTDA CNPJ n'.03.036.406/0001-12. Objeto:
registro de preços para possível aquisição de combustiveis para os veículos, maquinários e equipamentos da Frota
Municipal para abastecimento dentro do perímetro urbano do município de Ribeirão do Piúal - PR. Valor Item
03 R$ 6,97.Data de assinanra: 1910112024, ARTHUR HENRIQUE MEZIIRAN SANTOS CPF: 060.335.869-13
e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF,|À4F n.' 052.206.749-27.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

PRIMETRO TERMO DE APOSTILAMENTO DA ATA REGTSTRO DE PREÇOS 07812024
PROCESSO LICITATORTO PREGÃO ELETRÔNICO N'. OI5I2O24.

Extrato de apostilamento da Ata Registro de Preços celebrada entre o Município de Ribeirão do Piúal, CNPJ n."
76.968.064/0001 42 e a empresa CASA DO ASFALTO, DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMERCIO DE
ASFALTO LTDA CNPJ n". 06.218.78210001-16. Objeto: registro de preços para aquisição de emulsão asfáltica,
manilhas, pedras e concreto. Valor Item 0l R$ 4.570,55; Item 02 RS 3.444,59. Data de assinafura: 1410512024,

ANTONIO CARLOS GASPAR CPF: 163.230.339-68 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ" CPFI}I4'F n."
052.246.749-27.

PRI,FEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO DA ATA REGTSTRO DE PREÇOS 07812024
PROCESSO LICITATORIO PREGÃO ELETRÔNICO N'. 01512024.

Extrato de apostilamento da Ata Registro de Preços celebrada entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n."
76.968.0641000t42 e a empresa CASA DO ASFALTO, DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMERCIO DE
ASFALTO LTDA CNPJ n". 06.218.78210001-16. Objeto: registro de preços para aquisição de emulsão asfáltica,
manilhas, pedras e concreto. Valor Item 01 R§ 4.632,70; Item 02 R$ 3.506,75. Data de assinatura: 1910712024,
ANTONIO CARLOS GASPAR CPF: 163.230.339-68 e DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, CPF/IVÍF n."
052.206.749-27.

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certif,rcado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, doede

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diario_ofiçial

CNPJ: 76.968 .064/0001 42
Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

Coutato: (43) 355 l-8300

Ano Vll lEdição n.e 1323

ATOS DO PODER EXECUTIVO



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- E§TADO DO PARANÂ.

PRIÍÚEIRO TERTIO DE APOSTILAHENTO REIáCIOi{ADO AO PREGÃO ELETRÔNrcO AOilMz4 -
REEQU|LIBR|O ECOITOH|CO Frr{ÀilCErRO DA ATA REG|§TRO DE PREçO§ NJ OíA2A21 -
cELEBRADA ENTRE A EmpREsA Auro posro AnAvrAR LTDA E o muilrclplo oe ntaenÂo Do
PINHAL - PR.

Aos dezenove dias do mêe de julho do ano de doie mil e vinte e quatro (1910712024), o Município de Ribeirâo

do Pinhal- Estrado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.06410001.42, com sede a Rua Paraná n.o 983 -
CEntro, nêste ato represantado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGilAN CALIXTO FRAIZ, braeileiro,
casedo, portador do RG n.a 773.261-9 ESP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.8CI5.279-16, brasileiro, câsado,
neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa AUTO POSTO ANAVIÂR LTDA, inscrÍto
no CNPJ sob no. 03.036.406100Aç12 com sêde na Rua Sâo Paulo - 987 - Fone: (43) 3551-1346 - Centro -
Ribeirâo do Pinhal - PR., neste ato representado pelo senhor ARTHUR HEHRIQUE TEZURAN §AI{TO§,
brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Abel Amaral dos Santm - 665 - Centro -
CEP: 8ô49G000 na cidade de Ribeirão do Pinhal - Paranà, portador da Çédula de ldentidade 8.469.80$9
§SP/PR e inscÍito sob CPF/MF n.o 060.335.809-13, pro@e ao reqistra do diuste & valor do ilem A3,

conforme abaixo relacionado, nos termos da Gláusula Segunda, conforme aprovaçâo do Gestor da Ata,
peÍTnanêendo inatteradas as demais cláusulas da referida Ata Registro de Preços.

ITEM CATMAT

DESCRTÇÃO

VR UNIT.

03 461552 Oleo diesel(§-10). Uso: automotivo. Apresentação: coú UioOlesot 6,97

Ríbeirâo do Pinhal, 19 de julho de

^rÍrin 
rãnQ[EltEarnÂil 8 xTo3

o.t i 221 07 12o24 tlt06:at-03{x,
Verifiqu. em htFs://wlid.r.i6.goubÍ

DARTAGNAN ENRIQUE MEZURAN SANTO§
PREFEITO MUNICIPAL CPF: 060.335.869-13.

J
CPF/MF .529-00

Rur PÚ.nâ 983 - CcÍitro - 88.4e(XX)0 - Fone: . CI{PJ: 70.e88.O64r0{X)l-42
Endereço eletrônlco

Ocutmto õ6in.do dEit lmnt


